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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2019.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2019 AO PROJETO DE LEI Nº 321/2019 QUE “RENOMEIA CARGOS COMISSIONADOS DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Trago à apreciação dos nobres Senhores a presente EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2019 para solicitar alteração no artigo 11 do Projeto de Lei nº 321/2019 que “Renomeia cargos comissionados da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 11 O servidor efetivo nomeado ou designado para ocupar ou responder por cargo de agente político somente fará jus ao subsídio daquele cargo, podendo optar pelo vencimento de seu cargo de origem.”
JUSTIFICATIVA:

Trata-se de emenda modificativa para alteração do artigo 11 do Projeto de Lei nº 321/2019, visando atender uma imposição do texto constitucional, resguardada no parágrafo 4° do artigo 39 da Constituição da República, em âmbito municipal.

Desta forma, o servidor efetivo nomeado ou designado para ocupar ou responder por cargo de agente político serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, incisos X e XI.
Diante do exposto, solicito a modificação do referido anexo para que a matéria esteja apta a ser submetida à análise e aprovação dos nobres edis.

Com estas justificativas, submeto a presente emenda modificativa à apreciação de Vossas Excelências.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de agosto de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
